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DlsposlcOEs TRANSITORIAS: 
PROJETO DE LEI No  3.555/04 

José Eduardo Martins Cardozo* 

Sérgio Sérvulo 

Sabem todos os presentes que o deputado José Eduardo 

Martins Cardozo é o parlamentar brasileiro que subscreveu o Projeto 

de Lei no 3.555/04 que se encontra atualmente sob apreciação da 

Câmara dos Deputados. Sua Exceléncia é professor universitário de 

Direito Constitucional, Civil, Administrativo e de Filosofia do Direito, 

ligado também ao Direito do Seguro através do lBDS, deputado fe-

deral pelo Estado de São Paulo, e ex-presidente da Cãrnara Municipal 

de São Paulo. A sua dissertação versará sobre as disposiçOes finais e 

transitOrias. Corn a palavra o deputado José Eduardo Martins 

Cardozo. 

José Eduardo Martins Cardozo 

Gostaria, inicialmente, de agradecer o honroso convite e a 

oportunidade de participar deste evento,de grande irnportância nao 

so pelo tema objeto de discussão, mas tambem pelo enriquecirnento 

que trará a atividade legislativa na Cãmara dos Deputados. 

Corn certeza sou o subscritor desse Projeto, mas p0550 assegu-

rar aos senhores que não sou o autor, estou autor. Esse Projeto, corno 

* Deputado Federal, subscritor do Projeto de Lei n° 3.555/04. 
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todos os senhores sabem, 101 fruto de urn amplo processo coman-

dado pelo Instituto Brasileiro de Direito do Seguro, processo de dis-

cussOes realizado de maneira que se tivesse urn resultado absolu-

tarnente inovador e que pudessemos, então, apresentá-lo a Cârnara 

dos Deputados. 

Quero dizer que nao sou urn especialista na matéria e, a cada 

dia que passa,tenho aprendido corn a discussao desse Projeto de Lei. 

Algurnas coisas, no entanto,ficararn claras para rnirn.A prirneira delas: 

havia e ha urna grande lacuna legislativa no Brasil especializada nesta 

matéria e que, portanto, já e tardia a iniciativa de se discutir urn 

Projeto de Lei que possa, corn as suas especificidades e corn as suas 

caracteristicas, regular todo o objeto que o Projeto de Lei no 3.555/04 

hoje tenciona regular. Evidenternente, para que pudessernos fazer 

isto - e nesse ponto creio foi rnuito feliz 0 Instituto Brasileiro de 

Direito do Seguro -, teriarnos prirneiro que observar no rnundo os 

diversos sisternas para que pudessernos coletar as virtudes e os 

defeitos que evidenternente se apresentarn nas sisternáticas norrna-

tivas que hoje se afirmam em todos os paises. 

Mas se, por urn lado, olhar experiências era irnportante, por 

outro, era irnprescindIvel ter claro que o simples transplantar 

rnodelos para que a forceps fossern introduzidos em nossa realidade 

seria cair no erro em que, muitas vezes, o legislador brasileiro cal: o 

de reproduzir modelos esquecendo a realidade subjacente. Ern toda 

a metodologia de discussao que tivernos a oportunidade de acorn-

panhar, tendo corno norte de referéncia os diversos sisternas que 

existern no rnundo, os pés da elaboracao desse Projeto foram calça-

dos na realidade nacional, nas nossas relacOes, nas nossas situaçOes, 

nas nossas conquistas, na linguagern rnais consentânea corn o nosso 

Direito. 

0 objetivo era, portanto, urna conjugaçáo. A elaboraçao de urn 

rnodelo enriquecido pelas experiéncias estrangeiras, rnas inteira-

rnente adaptado e integrado a realidade nacional. E claro que esse 

Projeto de Lei e, antes de tudo, urn desaflo. E rnuito cornurn no Brasil 

as pessoas apresentarern Projetos de Lei corno se fossem obras 

acabadas, intocáveis,e esse,às vezes,é urn dos graves erros daqueles 

que querern legislar. Porque, a bem da verdade,quando se leva a serb 
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uma discussao legislativa, ao longo dos debates parlamentares, as 

contribuiçOes da sociedade e as opiniOes indiscutivelmente aprimo-

ram os projetos, contornam problemas, estabelecem situaçOes que 

evidenternente não haviam sido pensadas anteriormente. 

Esse Projeto de Lei, elaborado pela iniciativa do Instituto 

Brasileiro de Direito do Seguro edo qual estou autor, é efetivarnente 

urn projeto fortemente inovador, mas urn projeto que se abre a plena 

discussao da sociedade na perspectiva de receber contribuiçOes, 

meihorias e evidenternente adaptaçoes. 

Ja soube, embora nao tenha podido estar presente a todas as 

sessôes deste evento, que inümeras sugestoes foram feitas, rnuitas 

pelo prOprio Instituto Brasileiro de Direito do Seguro, e, claro, 

interessa-me profundamente recebe-ias para quejunto corn o senhor 

relator do Projeto - alias, tivemos sorte, porque, nesse caso, fol 

designado urn deputado que, alem de competente, rnostra o desejo 

de se aprofundar no estudo dessa matéria -, possarnos ter nesse 

conjunto de sugestOes realrnente as adaptacOes e melhorias que 

forem rigorosamente necessárias. 

Feita essa primeira analise, gostaria rapidamente de falar das 

disposiçOes finals transitórias, pese acreditar que talvez muito pouco 

possa aqui ser objeto de ObservaçOes e,tambem, porque o cansaçojã 

marca o sernblante de todos apOs esses dias de maratona que os 

senhores tiverarn. Superada esta fase, queria fazer algumas breves 

consideraçOes de natureza juridico-politica relativarnente a trami-

taçao do Projeto, a possibilidade do seu éxito, a possibilidade da sua 

aprovação. 

Concentro-me prelirninarmente nas disposicoes transitórias. 

Basicamente algumas das exposiçoes que aqui se afirmam merecern 

efetivamente alguma observaçao. São poucas as disposicOes transi-

tOrias ate pela natureza da prOpria rnatéria envolvida, mas gostaria de 

charnar a atenção para algumas questOes. 

Ern primeiro lugar, charno a atenção para a regra contida no 

artigo 1 48, em que se afirma a competéncia absoluta da Justiça brasi-

leira para compor sobre litigios relativos aos contratos de seguro 

celebrados no pals. Ou seja, esta afirmacao resolve, segundo me foi 
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relatado por especialistas, urn grave problerna. Muitas vezes, a 

discussao em matéria das relacoes corn o resseguro acaba impli-

cando proposição de demandas que fogern a jurisdiçao nacional. 

0 resseguro e peca fundamental para a real eficacia do contra-

to de seguro, não é um thntrato qualquer celebrado pelas segurado-

ras de interesse nuto para arnbas as partes do contrato de seguro. 

Então, diante disso, esse artigo teria o objetivo de coritemplar esta 

perspectiva. Da mesma forma e corn o rnesrno objetivo, afirrna-seque 

nas açOes providas entre a resseguradora e retrocessionaria fica va-

lendo o domicilio no Brasil. Pelo que me informaram tambern Os 

especialistas, isto qualificaria urn avanco e uma definiçao de imagern 

de segurança relativamente a estes litigios que são funcionais para a 

eficacia dos contratos de seguro. 

Queria observar tambem urn dado que me parece importante 

no artigo 151 e no qual possivelrnente teremos que fazer urn reparo 

- e vejam que coisa curiosa, eu, o próprio autor, faço uma sugestao 

para mirn rnesrno e para o relator a urn de que seja feita uma 

adaptação. Na verdade, o artigo 151 fala que o Conselho Nacional de 

Seguros Privados regulamentara os seguros instituidos por essa lei no 

prazo máximo de urn ano. Varnos esbarrar aqui nurn pequeno 

problema juridico. Ha urn entendirnento da prOpria Cornissao de 

Justiça da Cãrnara e do  Supremo Tribunal Federal de que os Projetos 

de Lei não podern sina!izar prazos de regulamentacao para Orgãos e 

outros p deres, porque haveria uma ofensa ao princIpio da separação 

dos poderes. No mornento da elaboracao do Projeto isso acabou 

escapando, mas vendo as disposicOes transitOrias me recordei. 

Precisamos rneditar sobre corno superar esse entrave, porque 
me parece claro que deixar sem prazo de trarnitação nao é born, 
porérn, deixar urn prazo de regulamentacao que não se cürnprirá por 

incondicional tambérn não é positivo.Qual o mecanismo que varnos 

utilizar? Esse é urn desaflo que evidenternente varnos ter que enfren-

tar criativarnente. 

Finalrnente, gostaria de chamar urn poucoa atençào para a 

regra do artigo 153, que dispoe sobre a entrada em vigor da lei. 0 

paragrafo ünico, no entanto, trata justarnente da questão da 
aplicacao interternporal desta norma. Sabernos que a Constituição 
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brasileira tern urna regra no artigo 50,XXXVI,que afirrna que a lei não 

prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa jul-

gada. Na doutrina internacional e nacional ha problernas terriveis na 

definiçao do que seja direito adquirido. Hoje, rnuitos propugnarn pe-

la substituição do conceito do direito adquirido pelo conceito de 

situaçáo juridica. Lembro-me aqui das obras que tratarn desse 

assunto questionando rnuito a doutrina do direito adquirido e sus-

tentando que fosse substitulda pela Teoria das SituaçOes iurIdicas. 

No Brasil, porérn, ternos no piano da nossa dogrnatica, na 

Constituição e na Lei de lntroduçao ao Codigo Civil, a regra afirmativa 

da proteçao ao direito adquirido. Não temos, portanto, corno contor-

nar esta regra. Temos, contudo, corno buscar e identificar situaçOes 

que perrnitarn rnelhor exphcita-Ia. Ate porque ha uma grande difi-

culdade doutrinaria de se trabaihar corn o aspecto peculiar da legis-

laçao brasileira, que éo tarn de o nosso legislador constitucional ter 

adotado a proteçao relativarnente a ação da lei, não sO do direito 
adquirido, rnas tambern do atojuridico perfeito. 

A discussão que se coloca é a seguinte: o ato juridico perfeito 

4 protegido apenas quando gera direitos adquiridos ou 4 protegido 

ate quando não gera direitos adquiridos? Ern outras palavras: quando 

estamos diante de urna situação de expectativa de direitos, gerada 

por urn ato concluido e acabado que 4 o ato perfeito, isso se torna 

inatacavel pela ação da lei nova ou apenas diverge dos direitos 

adquiridos? A doutrina discorda profundarnente sobre essa rnatéria. 

Ha quern diga que o atojuridico perfeito deve ser respeitado dentro 

da situaçao ern que gera direitos adquiridos. Ha quem conteste. 

Essa situaçao nos afeta mutuarnente porque as relaçOes jurl-

dicas que são objeto de discussao e de tratarnento no Projeto de Lei 

fundarnentalmente se inserern no piano de atosjuridicos perfeitos. 

No Projeto de Lei se optou por urna forma inovadora.Gostaria 

de charnar a atençao porque não se reproduziu o conceito de direito 

adquirido, de atojuridico perfeito. No Projeto de Lei se diz 0 seguinté: 

"As atuais operaçOes e os contratos em vigor ou pactuados antes 

desta data subordinarn-se as disposiçOes desta Lei, no tocante aos 

direitos que não tenham ainda se formado, ou cuja formaçao ainda 

não tenha se cornpletado Ou seja, na verdade, o Projeto de Lei estã 
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obviamente tangenciando a tese de que o ato jurIdico perfeito deve 

ser respeitado apenas nos lirnites em que gera direitos adquiridos. 

Esta é a tese que está adotada por esse Projeto. Não posso dizer que 

1550 seja pacifico, mase a tese que está sendo colocada e acredito 

sinceramente que, do ponto de vista do objetivo a ser alcancado, ela 

é correta. Se criassembs resisténcia a todo e qualquer ato juridico 

perfeito esse Projeto deixaria de incidir sobre urn universo de 

realidades que poderia tratar de imediato. 

No fundo, ha na doutrina urn grande equIvoco. Irnagina-se 

que 0 principio do direito adquirido vede a retroatividade da lei. Nao 

e verdade. 0 princIpio do direito adquirido assegura a ultratividade 

da lei veiha porque rnanda aplicar a lei veiha durante o periodo de 

vigencia da lei nova. Claro que, na medida em qUe colocássemos 0 

atojuridico perfeito na dirnensao em que ele se afirmaria, estarlarnos 

assegurando que escapariam da incidencia desta lei as atosjuridicos 

perfeitos que não tivessem muitas vezes direitos concluidos e aca-

bados. Qu seja, estarlamos ampliando imensamente a dimensäo da 

aplicacao desta lei. Esta e a razão pela qual pessoalmente achei esta 

formula muito interessante. 

Sei que haverá discussôes.Sei que poderao existir aqueles que 

digam que esse dispositivo fere a Constituiçâo quando está deixando 

a descoberto, na sua interpretacao mais restrita, atos juridicos 

perfeitos que não g'eraram direitos ainda não acabados. Essa 

discussao corn certeza ocorrerá na Cornissão de .Justiça da Cârnara 

dos Deputados, mas acho que nOs temos que enfrentá-la a partir dos 

subsidios teOricos que mencionei. Devernos destacar que näo faz 

sentido pensar de outro rnodo quando se regularn contratos de trato 

sucessivo como e o caso do contrato de seguro, que muitas vezes 

exige sucessiva renovação. 

Basicarnente no ponto das rnedidas transitOrias era isso que 

gostaria de ponderar. Mas agora venho a regra "nümero um 

a clausula principal desta lei que e aquela que diz: "Esta Lei entra em 

vigor na data da sua pubIicaçao Para entrar em vigor a lei deve 

ser aprovada e para ser aprovada teremos que rneditar sobre as 

caminhos que podernos tomar. Pelo que soube, embora neste evento 

tenha havido algumas divergencias e muitas sugestoes, ha urn quase- 
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consenso. 0 quase-consenso 4 que temos que ter uma lei para a 

matéria. Pelo que sei, se alguns forarn reticentes em discordar do 

corpo do Codigo Civil, propondo incorporar regras corno as deste 

Projeto no COdigo, ninguém efetivamente dissentiu da ideia de se ter 

uma regulaçao legal completa. Nessa perspectiva, parece-me claro 

que, ao apresentarmos esse Projeto, jã curnprirnos uma prirneira 

meta, que 4 apontar para a sociedade brasileira a necessidade de ter 

uma lei sobre este tema. Essa 4 a primeira discussao. 

Estamos, na verdade, corn essa lei, superando a ideia de que sO 

o Codigo Civil bastaria para regular as relaçoes que estão subjacentes 

a esta disciplina. Estarnos, portanto, colocando a luz da sociedade a 

afirmaçao: precisamos ter uma lei que regule o tema. A partir do 

momento em que já tivernos essa iniciativa, temos que ter claro que 

aprovar leis nern sempre 4 uma situação muito fácil.As leis são frutos 

das relacoes entre os poderes existentes nurn dado momento 

historico. Aprovar uma lei significa disciplinar interesses e situaçôes 

que nem sempre são homogeneas e muitas vezes são contraditOrias. 

E claro que o Poder Legislativo, que é a sintese polItica da 

representaçao de poder existente nurn dado momento, reflete essas 

contradiçOes. Quanto mais uniformidade e entendimentos se tern 

sobre a matéria, maior 4 a agilidade da aprovação do Projeto. Quanto 

mais dissintonias e divergéncias, maior a lentidao para sua aprovação. 

Num projeto corn essa extensão, corn essas caracteristicas e 

com tantas polemicas, evidenternente temos um grande desaflo 

pela frente. 0 desaflo é: de que maneira buscaremos superar essas 

contradiçOes, de que maneira buscaremos conciliar interesses a 

ponto de constituirrnos uma maioria ou uma unanirnidade para apro-

vação de um projeto desse tipo, sern desfigura-lo, sern eliminar o que 

ele tem de rnelhor e mais valioso? 

Recordern os senhores que projetos que tern esse perfil as 

vezes passarn décadas trarnitando na Cârnara dos Deputados. 

Menciono corno exemplo projetos de cOdigo, claro, porque são mais 

arnplos. Mas este Projeto tern uma dimensao tambern sernelhante, 

porque não deixa de ser um codigo regulador do contrato de seguro. 

Os projetos de codigo demorarn decadas para serern aprovados e as 
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vezes quando são aprovados já estão desatualizados. Precisamos, 

portanto, ter absoiuta clareza de que varnos precisar, em primeiro 

lugar, debater longamente este Projeto, sern perder tempo, tendo a 

sensibilidade para corrigirmos o que tem para ser corrigido, de 

ouvirmos os que tern que ser ouvidos e de pactuarmos o que tiver 

que ser pactuado. 

Muitas vezes, as pessoas se surpreendem ao ver como as leis 

são votadas e aprovadas no Legislativo.Ja houve ate quem dissesse 

que se as pessoas soubessem corno são elaboradas as leis e as 

salsichas, não corneriam as segundas e não acreditariam nas 

prirneiras. Chegar a um resultado em um Projeto de Lei desta 

natureza, de nIvel técnico apreciãvel e que consiga a formaçao de 

uma maioria e um grande desaflo que temos peta frente. E é por isso 

que peço aos senhores que,se realmente acham que e necessãrio um 

Projeto de Lei nesta rnatéria, por gentileza se empenhem nessa 

discussão e nos auxiliem a aprova-lo. 

Em matérias desse tipo, onde existem conflitos, o caminho 

mais facil e o escaninho. As pessoas evitam se posicionar diante do 

conflito. Por esta razão, o ernpenho daqueles que acreditam que este 

Projeto pode ser aprovado e de vital importãncia. Estarnos 

absotutarnente abertos para as modificaçoes que tern que ser feitas, 

para corrigir o que tiver que ser corrigido, e pactuar o que tiver que 

ser pactuado, desde que não se quebre a espinha dorsal, o espIrito 

motriz deste Projeto. Ele e inovador, garante certos principios e tem 

por objetivo uma regulaçao moderna. Se for para fazer um projeto de 

lel que perca essa dimensao e melhor não faze-b. E preferivet 

aguardar o mornento historico para que seja feito de uma maneira 
mel ii or. 

Porém, e necessãrio que consigamos superar certos obstácu-

los, o que se pode fazer apenas corn muito diälogo, rnuita discussao. 
Discutir o Projeto de Lei e aprova-lo e, antes de mais nada, uma arte 

quando temos a obrigacao de serrnos objetivos em situaçoes corno 

as que estão colocadas. Peço e reitero a necessidade de constituirrnos 

um grupo de discussao permanente sobre este Projeto, que possa ser 

transforrnado em um grupo de articulaçao permanente para a sua 
aprovação. 
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Teremos que, a partir do trabalho do senhorrelator, procurar 

lideres partidarios, autoridades governamentais, ouvi-los, entender 

suas propostas, tentar convence-los do que foi proposto e nos curvar 

a certas situaçôes secundarias que eventualmente possam compro-

meter a aprovação do todo. Essas situaçOes as vezes são doidas, mas 

tern que ser encaradas. 

Concluo fazendo uma afirrnaçao que julgo importante. E 
necessário que nos mobilizemos primeiro para encontrarmos o texto 

ideal. Depois, para conseguirmos a força de convencimento que 

permita a este Projeto efetivamente trarnitar no Congresso Nacional 

em um tempo razoável. 
- 

Perguntarao os senhores: quanto ternpo dernora para se 

aprovar um projeto de Iei? Digo que nao ha um ternpo medio. Um 

projeto de Iei pode ser aprovado em uma sernana corno pode 

demorar cem anos para ser aprovado. Isto dependera da nossa habi-

lidade, dos pactos que construirmos, das relaçoes plurais que 

conseguirmos desenvolver e dos interesses que efetivamente 

tiverern que ser contornados. 

As vezes, nao e o meio que atrapaiha a aprovação dos projetos 

de lei, por mais incrivel que isso possa parecer. A fogueira das 

vaidades prejudica mais do que efetivamente as discussOes de fundo. 

No mundo politico isto é absolutamente evidente. Saibam que, pelo 

menos da parte deste autor do Projeto,abdicarei de qualquer vaidade 

em prol dos nossos objetivos maiores. Ou seja, nao cabe a mim a 

busca de qualquer resultado de prestigio pessoal. 0 que realrnente 

quero, independentemente de quantos aplausos forem ou a quern 

sejam dirigidos, e que essa proposta seja aprovada. 

0 Brasil precisa de uma lei que regule esta rnatéria.0 Brasil e o 

rnercado, com vistas ao desenvolvimento econôrnico brasileiro, 

precisarn de uma lei deste tipo. Que possarnos fazer as concessOes e 

os pactos para que os nossos objetivos rnaiores sejam alcançados. 

Muito obrigado pela aterição dos senhores. Estou inteiramente a 
disposiçao para que possamos debater o restante deste Projeto. 
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Sérgio Sérvulo 

A mesa agradece a exposição do deputado José Eduardo 

Martins Cardozo, assim como a sua presença que abrilhanta esta 

sessão de encerramento do IV Forum José Sollero Filho, e passo a 

palavra a quem quiser dela fazer uso para alguma observaçao, tanto 

da mesa quanto do plenário. 

Bernard Dubuisson 

Senhor presidente, novamente, temos sempre a tendéncia a 

pensar as coisas a partir da perspectiva de nosso prOprio pals, neste 

caso a Belgica. 0 Projeto de Lel belga que reformou os seguros 

terrestres fol concebido em 1930 e adotado na decada de 1980, mais 

de cinquenta anos depois. Espero verdadeiramente que, no que 

concerne ao Projeto brasileiro, a trahiitação seja urn pouco mais 

rapida. E certo que a tramitaçao de urn projeto de tal envergadura 

demanda muito tempo. Isso está claro. 

0 senhor deputado falou sobre as questoes transitOrias e eu 

gostaria de dizer que é necessário, certamente, nao subestimar tais 

disposicUes. Frequentemente, trabaihamos muito sobre o conteudo 

da Iei, mas a experiência na Belgica já demonstrou que os primeiros 

problernas que surgem corn a nova lei são relativos as disposiçOes 

transitOrias. Como exemplo, no caso da ação direta, consagrada na 

nova IegisIaçao belga. E claro que a vitima tentará fazer corn que a lel 

seja aplicada o mais rapido possivel. A questão que se irnpOe e que 

sinistros permitirão que a vitima exerça a ação direta. 

FM outras questOes que são postas no que concerne a data da 
entrada em vigor da Iei. Está claro que os novos contratos se 
submeterao a nova Iei. Mas e essencial também que o Projeto preveja 

o que val acontecer aos contratos em curso, sobretudo aos contratos 
de longa duraçao. E muito importante que existarn dispositivos 

claros. Pois, se não 4 dito que a nova iei se aplicará aos contratos em 

curso, significa dizer que os contratos em curso vão se submeter a Iei 
antiga. 0 que não 4 necessariamente born, pois a nova Iei 4 melhor 

que a antiga. Isso faz com que seja necessãrio procurar por 

dispositivos que permitam favorecer a rapida entrada em vigor da 
nova Iei. 



J0S EDUARDO MARTiNS CARDOZO 607 

0 que diziamos na Belgica sobre esse assunto era que a nova 

lei entra em vigor desde que um contrato em curso seja objeto de 

modificaçao, tanto em uma clausula concernente ao valor segurado 

como ao montante garantido. Desde que seja um ato que modifique 

a garantia, a nova lei entra em vigor, o que favorece sua rapida apli-

caçâo. Obrigado. 

José Eduardo Martins Cardozo 

Gostaria de comentar as ponderaçoes feitas, porque realmente 

acho que um dos problemas que teremos na aplicaçao dessa lei serão 

as questOes de direito transitOrio e com uma agravarite. Na Belgica 

ou em outros palses europeus, as regras que definern a não retroa-

tividade ou a incidencia da eficacia da lei estâo no piano da legislaçao 

infraconstitucional. No Brasil, nOs as encontramos na Constituiçao. E 

um problerna grave porque nâo temos na lei a liberdade de tratarmos 

desse assunto. Somos obrigados a respeitar a diccao constitucional. E 

sabido que a jurisprudéncia brasileira oscila muito em relaçao a 
aplicacao da eflcácia de lei nova em relaçao a contratos em curso. 

Ha uma correntejurisprudencial que entende que,quando se trata de 

normas de ordern püblica, a eficãcia é imediata. Ha quern nâo enten-

da assim, e o prOprio conceito vago do que é norma de ordem pU-

blica e problematico. 

Antevejo embates judiciais na aplicaçao desta lei exatamente 

na questão de direito transitOrio. Cuidamos de deixar claro que ha 

regras de ordern püblica no prOprio texto do Projeto. Porém não vejo 

corno legislativamente possamos eliminar por completo esse 

problema, porque ele e oriundo do texto da Constituiçao. A forma 

redacional que foi colocada e uma forma ousada,que está assumindo 

uma tese interpretativa da Constituiçao. No Brash, talvez tenhamos 

facilidade porque ha um certo consenso jurisprudencial de que as 

normas legais de natureza processual tém incidencia imediata. Nisto 

ha certa pacificaçao doutrinaria judicial. Então, no que se refere a açäo 

direta talvez tenhamos alguma paciflcaçao para aceita-la, já em 

relaçao a contratos em curso. 

Nas questôes que dizem respeito a esses contratos e as regras, 

porérn, antevejo problemas. Sinceramente não consigo vislumbrar 
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corno legislativamente isso possa ser contornado. Diferenternente de 

outros palses que não tern norma constitucionai a respeito, a fiber-
dade da iegislaçao infraconstitucional e maior. No Brasii, nao sei see 
urna solução ou see urn probiema, mas efetivarnente ternos a afirma-

cão dos direitos adquiridos, do ato juridico perfeito, como 

resguardados do efeito imediato retroativo e futuro da iei nova afir-

mada pelo piano constitucionai. 

Antonio Carlos Marcato 

Boa tarde! Senhor deputado José Eduardo Cardozo, antes de 

mais nada, apenas urn registro de ordern pesso4 mas que taco 

questao de fazer, porque se nao fazernos quando temos a 

oportunidade, nunca faremos! Nunca tive a oportunidade de 

conversar corn o senhor, nunca trocarnos favores, nao ternos 

conhecimento pessoai, mas faço questao de registrar que sou seu 

eleitor desde seu primeiro mandato corno vereador na Cârnara 

Municipal de São Paulo, e me sinto urn cidadao pienarnente 

recornpensado peia sua atuaçao corno vereador, peia sua atuação 

corno presidente da Cãmara Municipal de São Paulo e pela sua atua-

cáo corno deutado federal. Dal por que, do meu ponto de vista pes-
soai, e uma coincidencia felicIssirna que o Instituto Brasiieiro de 
Direito do Seguro tenha conseguido trabaihar em conjunto corn o 

senhor e tê-io corno autor deste Projeto no Congresso Nacionai. SO 

isso é suficiente para fazer brilhar as ietras que compôern a sigia do 
iBDS. 

A pergunta que you fazer e, sobretudo, de cunho politico 
rnuito mais do quejuridico. Existe, infelizrnente não so no Brasil mas 
no mundo inteiro, urna inciinaçao fortissirna no que diz respeito as 
vias midiaticas em reforço a auto-reguiamentação em todos os 
setores. No Direito não escaparnds disso. Do ponto de vista pessoal, 

tenho irnphcancia contra quaiquer tipo de auto-reguiarnentação, 
mas ja sei que aqui, na area do seguro, os adversarios deste Projeto 

tentarão esrimir esta arrna. Gostaria de saber, no seu sentir, a 

extensão das forcas que enfrentarernos na discussao quanto a 
necessidade da lei versus a suficiencia da auto-regularnentaçao. 
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Pergunto isso no piano )egisiativo e, sobretudo, no piano gover-

namental, onde infeiizmente vejo esse tipo de concepção crescer. 

Obrigado. 

José Eduardo Martins Cardozo 

Primeiro, agradeço a deciaraçao do Dr. Marcato, que muito me 

honra. Em reiaçao aos obstacuios, diria que vamos encontrar dois ti-

pos,aiguns de natureza ideolOgica e outros de natureza pragrnätica. 

De natureza ideolOgica são exatarnente esses que 0 senhor 

precisou, ou seja, temos hoje visôes que taivez retomando a invisivei 

mao que governa o mercado acham ser posslvei que, em temas des-

sa natureza, tudo se auto-reguie naturaimente como se os humanos 

tivessem a possibihdade de se auto-reguiarem e equiiibrarem em 

reiaçoes soclais de quaiquer natureza. Essa tese existirá e teremos 

probiemas para enfrenta-ia. 

Haverá os que dirao: para que a iei? Por isso ate fiquel muito 

fehz quando soube que praticamente todos, creio que a unanimi-

dade, acham que tern que ter uma iei reguiando essa matéria. Uma 

das teses que surgirá através de aiguns deputados e exatamente a 

tese de que o mercado funciona bem. 0 Estado val intervir? 0 Estado 

vai trabaihar? Deixe como está! A tese do Estado mlnimo tern tido eco 

na tese da iegisiaçao minima e na ampia hberdade da autonomia 

reguiatOria. Esse será o obstäcuio ideolOgico que encontraremos. 

Vamos encontrar, porém, urn outro obstácuio que, em nosso 

pals, particuiarrnente no nosso Legislativo, as vezes tem mais eco 

do que o obstacuio ideoiOgico, que e o obstacuio pragrnático. Em 

outras paiavras, é quase impossivei aprovar ieis desde que todos 

ganhem, especiairnente quando se reguiarn interesses. E, evidente-

rnente, os que perdem normaimente não pensam a partir do inte-

resse coietivo, rnas pensam a partir de seus próprios interesses. Esse 

pragmatismo corporativo, see que podemos chamar assim, será um 

dos principals obstaculos que, creio, vamos encontrar. 

Haverã os que não gostarao do Projeto porque verão certos 

interesses econômicos atingidos. Isso, claro, se refletira em pariarnen-

tares que podem rnanter estreita relaçao com esse setor. 
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Haverá os que, digamos, podern não ficar contentes corn a 

forrna corn que este Projeto 101 apresentado, querendo charnar para 

si a responsabilidade de continuarern atuando. Nesse caso, a fogueira 

das vaidades será urn obstaculo pragrnático que encontrarernos. 

Ern sintese, haverá diversas situaçoes que diria pragrnáticas e 

mesmo ideologicas que teremos que enfrentar. Neste rnornento, não 

saberia precisar qual a principal. A sensação que tenho, conhecendo 

a vida politica nacional, e de que será menos ideolOgico e mais 

pragrnatico o obstáculo que terernos. Ternos poucos ideOlogos no 

Legislativo e ternos rnuitos e grandes pragmaticos. Porérn ainda está 

descortinado o universo que se apresentara. Estarnos apenas enga-

tinhando numa longa jornada. 

Ernesto Tzirulnik 

Eu tenho urna düvida:o que e precisamente urn pragrnatico? 

José Eduardo Martins Cardozo 

Olha, pragmaticaniente respondendo, o pragrnatico e aquele 

que segue os seus interesses independenternente de forrnulacOes 

ideologicas, polIticas, a que esteja amarrado. Ou seja, e aquele que 

objetivarnente pensa na pratica sem a forrnulação. 0 pragrnático é 

aquele que não precisa de fundarnentos, que não tern fundarnen-

taçao na sua ação. 

Fernando Coetho dos Santos 

A rninha intervenção aqui tern dois sentidos: urn sentido 

pessoal e urn sentido institucional. No sentido institucional falo pela 

classe dos corretores de seguros, em especial a classe dos corretores 

de seguros de São Paulo. Na abertura, o presidente do Sindicato dos 

Corretores de Seguros de São Paulo esteve presente e estivernos con-

versando.Talvez, depois desse mornento, eu seja o Cinico corretor de 

seguro presente, e you tornar a liberdade de levar a palavra dos corre-

tores de seguros de São Paulo a este Projetq.os corretores de seguros 

de São Paulo apOiarn este Projeto, essa rnovirnentação e tanibem 
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parabenizarn o deputado José Eduardo Cardozo por prornové-lo 

junto a Câmara, assirn como o Instituto Brasileiro de Direito do 

Seguro, não sO pelo evento, mas também pelo extraordinario esforço 

bem-sucedido de redigir urn anteprojeto de lei. 

No sentido pessoal, ha trés sernanas forrnarnos urn grupo, eu e 

cinco advogados, corn o intuito de estudar o Projeto e apresentar 

sugestoes. Conseguirnos chegar ate o artigo 50 antes deste FOrurn, 

para terrnos maior cornpreensão e conhecimentos que nos habilitern 

a fazer sugestaes, as quais farernos dentro em breve ao BDS. 

Quero agradecer a oportunidade de estar presente e poder 

crescer em conhecirnento junto a todos Os palestrantes que aqui 

estiverarn de diversos paises. Fiquei, particularrnente, conhecendo 

rnuitas coisas e isso foi rnuito born para rneu crescimento pessoal e 

profissional. Quero parabenizar a organização, os palestrantes e, prin-

cipalmente, parabenizar o Instituto Brasileiro de Direito do Seguro e o 

deputado Cardozo. Muito obrigado. 

Ernesto Izirulnik 

Queria so fazer urn registro de agradecirnento ao corretor de 

seguros Fernando Coelho dos Santos, nao pelo estirnulo que acaba 

de nos dar, mas pelo seguinte. Desde 2000, quando foi criado o 

Instituto Brasileiro de Direito do Seguro, a cada atividade, seja curso, 

congresso, o que fosse, pude registrar a assiduidade absoluta do 

Fernando, crItico e contributivo. Creio que nem nOs estivernos tao 

presentes em nossas atividades corno o Fernando. Acho que o 

LeOncio de Arruda, quando deixou o Fernando aqui representando o 

Sincor-SP, sabia que ele estaria assiduo pela classe dos Corretores de 

São Paulo. Obrigado, Fernando. 

Sérgio Sérvulo 

A palavra continua aberta. Ninguérn rnais querendo se 

pronunciar, nos aproximamos do final deste IV FOrum José Sollero 

Filho. 
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Excelentissimo senhor deputado, senhores mestres desta 

mesa, meus queridos amigos. Espero sinceramente que tenhamos 

outras oportunidades para nos vermos e reatar este convivio que foi 

tao Util para nos brasileiros. Agradecemos a todosaqueles que vieram 

prestigiar este Forum José Sollero, assim como a todos aqueles que 

participaram dos nossos estudos durante estes dias que tanto 

exigiram da nossa vontade de participar,de aprender e de colaborar. 

0 Brasil está atravessando uma quadra politica notavelmente 

favorável e que, acredito, se não acontecer como em outros 

mornentos assemeihados na nossa História algum fato negativo 

internacional, vai nos permitir dar passos ha muito esperados na 

direcao do desenvolvimento, do crescimento da nossa sociedade, da 

expansão da nossa democracia e da construção de uma sociedade 

mais igualitaria. Ha cinquenta anos o Brasil foi abalado por uma 

tragédia. No dia 24 de agosto de 1954, no palacio do governo no Rio 

de Janeiro, no aue de uma crise polftica e militar, o presidente 

Getulio Vargas suicidou-se. Estou fazendo mençáo a esse fato para 

que se tenha a dimensao do estado psicolOgico da nacionalidade no 

momento em que Juscelino Kubitschek assumiu a Presidencia da 

RepUblica. Juscelino foi o criador de Brasilia. Qualquer construtor ou 

qualquer pessoa que ja se aventurou a fazer uma reforma no seu 

banheiro sabe como é dificil construir alguma coisa.Qualquer pessoa 

que ja exerceu cargo publico sabe como é dificil construir qualquer 

coisa. Juscelino Kubitschek construiu Brasilia no meio do deserto, no 

meio do cerrado brasileiro, a aproximadamente mil quilometros da 

capital, Rio de Janeiro. Construiu trazendo tijolos de avião para o meio 

do sertão. 0 sertão, cujas trilhas correspondiam somente a marcas 

dos cascos de animais. Não apenas construiu Brasilia, mas 

transplantou para cá toda a sede da Adrninistraçao Publica Federal: 

Executivo, Legislativo, Judiciario, autarquias. E com a sede do poder, 

dos agentes do poder, dos Orgãos do poder, troL xe a interiorização, 0 

progresso para o interior do Brasil,e uma nova perspectiva nacional. 

Juscelino Kubitschek nos mostrou que nada e impossivel.Que tudo e 

possivel! Quem consegue urn feito ciclopico como esse é 

evidenternente uma pessoa competente. E uma pessoa eficiente. 

Se fossemos buscar uma palavra para definir a fase da HistOria 

que vivemos hoje, talvez aflorasse a palavra "eflciencia7 e nOs näo 
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percebemos ate que ponto essa palavra corresponde a urn 

pressuposto da nossa ação como juristas. Gostarlamos que os 

rnecanisrnos - rnecanisrno ai fol urn ato falho, porque em mecanismo 

a analogia e corn urna ordem da indüstria, da máquina - e que os 
fatos sociais, os fatos legislativos, a execução dos nossos contratos, 

ocorressem como se nOs estivéssemos dirigindo urna rnaquina, 

dirigindo um autornovel, que hoje em dia e feito corn tanta perfeicao 
que quando ele pára e uma coisa excepcional. Mas tenho a impres-

são de que existem duas espécies de eficlencia. A eficiencia maqul-

nica de urn lado e, de outro, urna eficiencia que nao se esgota na pura 

técnica, mas tern o toque humano de sensibilidade. Juscelino 

Kubitschek tinha essa sensibilidade, porque nao se preocupou 

apenas em transpiantar para Brasilia a sede material, fisica, do 

governo. Ele se preocupou em transpiantar para cá tarnbern o nosso 

espirito, nas linhas dos prédios que construiu, nos ritrnos, nas 

proporçOes, nas cores, e fez isso porque sabia quern trazer para cá. Ele 

trabalhou juntarnente corn pessoas como Oscar Niemeyer, Lücio 
Costa! 

Alias, gostaria de contar, se rne permitem, urn fato. Algurnas 

pessoas se queixaram de que Brasilia tivesse esses espaços tao largos, 

tao grandes, que hoje estarnos enxergando corn urna cor sepia, rnas 

que quando cairern as primeiras chuvas em outubro, instantanea-

mente se transformara em verde. Lucia Costa foi criticado por nao ter 

se apercebido de que os pedestres precisariarn atravessa-los, e nos 

seus projetos nao tinharn sido previstas as calçadas para os 

pedestres! Ouvindo isso, LUcio Costa falou: não, quern vai abrir essas 

trilhas vai ser o povo. 0 povo é que vai abrir essas passagens, que 

depois nós vamos calçar. 

Juscelino trouxe Niemeyer, Lücio Costa, Israel Pinheiro, 

Bernardo Saiao, homens que sonhavam e que sabiarn Eriar, realizar os 

seus sonhos corn essa eficiencia que é a euiciencia da sensibilidade, a 

eficiencia do humano que poucas pessoas possuern. Poucas pessoas 

conseguem reunir na sua personalidade a cornpeténcia do técnico, a 

cornpetencia do cientista, a competéncia do homern, a visão do 

artista. Essas pessoas são verdadeirarnente as que sabern construir, 

porque sabern que nao basta a eficiencia, rnas 6 preciso alma e 
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paixão. Alma e paixão que nao creio alguém aqul possua tanto 

quanto o presidente do Instituto Brasileiro de Direito do.Seguro. Nao 

vejo, então, meihor maneira de encerrarmos este Forum senão corn 

uma homenagem sincera de agradecimento e de admiraçao ao 

nosso colega Ernesto Tzirulnik. Muito obrigado. Está encerrado o 

Forum. 
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